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LEI MUNICIPAL NO 2323/2026

Reconhece como de utilidade pública, a

Associação S.O.S. Animais Echaporã.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ECHAPORÃ Faço

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. I' Fica reconhecida em âmbito municipal, como de

utilidade pública, a Associação S.O.S. Animais de Echaporã.

Ad. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação

Echaporã, 1 8 de maio de 2026

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria na mesma data
supra
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